
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N.° 074/2021 - PROMOVE ALTERAÇÕES NO DECRETO

MUNICIPAL 072/2021 DE 18 DE MAIO DE 2021

DECRETO Nº 074/2021
DATA: 27 de maio de 2021
 

SÚMULA: Promove alterações no Decreto
Municipal 072/2021 de 18 de maio de 2021.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em especial, o disposto no artigo 10, inciso II, da Lei
Orgânica do Município.
Considerando a pandemia declarada pela OMS – Organização
Mundial da Saúde em razão da grande expansão do vírus
COVID 19 (Coronavírus) a nível mundial;
Considerando a Lei 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus
responsável pelo surto de 2019;
Considerando as medidas estabelecidas e recomendadas pelo
Governo Estadual e pela administração municipal para o
enfrentamento da pandemia provocada pelo novo Coronavírus
(Covid-19);
Considerando o compromisso da Administração Pública na
realização de ações que visem amenizar os riscos da pandemia
e, que a cooperação entre os entes estatais é medida de suma
importância para o alcance de resultados.
 
DECRETA
Art. 1º O parágrafo primeiro do artigo 1º do Decreto Municipal
068/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
§1º Lanchonetes, trailers, carinhos de lanches e
estabelecimentos congêneres, após as 20 horas poderão operar
apenas na modalidade tele entrega, (delivery).
Art. 2º Acrescenta o inciso I, ao parágrafo primeiro do artigo
1º do Decreto Municipal 068/2021, com a seguinte redação:
Inciso I Nos domingos fica vedado o consumo no local,
permitindo-se o funcionamento apenas na modalidade tele
entrega, (delivery).
 
Art. 3º Mantém os domingos, a suspensão do funcionamento
dos serviços e atividades não essenciais, como medida
obrigatória de enfrentamento de emergência de saúde pública
decorrente da pandemia da COVID-19.
Art. 4º O inciso segundo do artigo 2º do Decreto Municipal
068/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
Inciso II Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, no período
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das 20 horas de um dia às 05 horas do dia seguinte,
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer
estabelecimentos comerciais;
Art. 5º Mantém em vigor o plano de contingência do comércio
e demais atividades, estabelecido no decreto 072/2021.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 28 de maio de 2021.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DAS PALMEIRAS, Estado do Paraná em 27 de maio
de 2021.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
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